
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU
RUA DO COMÉRCIO. 341 . CEP 39455-OOO - IBIRACATU . MINAS GERAIS

LEI N" 13712004

DI§PÔE SOBRE A Fll&tÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO
PREFETTO MUNICIPAIá VICE.PREFEITO E SECRETÁRIOS MUMCIPAIS
PARA A LEGISLATTJRA DE 2OO5 A 2OOE E CONIÉM OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O povo do município de lbiracft-MG, por seus r@Íesentântes na

Câmara Municipa.l, aprova an preÍeito municipal, eÍn seu nomg sanciono a seguinte lri:

Art. l' - Fica fixado ern parcela única no valor de R$ 5-000,00 ( Cinco Mil Reais)' o

subsídio mensal do prefeito municipal de lbiracatu-MG para a legislatura 2005-2008.

AÍ. 2" - Fica fixado ern parcela única no valor de R$ 2.500,00 ( Dois Mil e quiúeatos

Reais), o subsídio mensal do ViePrefeito municipal de tbiracdu-MG para a legislanm

2005-2008.

Aí. 3o - Fica fixado on parccla única no valor de RS 
.l.000,00( Hum Mil Reais), os

subsídios mensais dos sectaários Mrmicipais e/ou chefes de deprtmrantos de Ibiracatu-

MC, para a legislatura 2005-2008

Parágrafo único: - os soocários mrmicipais €y'ou úef€s de deprtmentos ffio jr|s ao 13"

satârio a ser pago no mês de dezembro de cada ano.

AÍt. 4o - Ficarn vedadas verbas de representação e/ou gntificaçõe ou qualquer adicional a

qualquer título aos subsídios mensais <ira fixados.

Art. 5o - os subsídios fixados nos artigos mterioÍes serão Íecompostos anualmetrte, s€mpre

no mês de Janeiro, utilizmdo-se como índice offcial de recomposição do valor da moedq a

vúiaçáo do INPC/IBGE dos últimos 12 meses, ou outÍo que üer a substitui-lo, caso o

mesmo seja extinto.

Parágrafo ünico - A primeira recomposição ocorierá em I ' de janeiro de 2006 '

Art. 6o - os recusos para súisfaza a3 desp€sas docorrentes desta ki s€rão os pÍevistos

nos orçamentos anuais.

AÍ. ?. - Revogaún-se as disposíçÔes em contrário.

fut. 8P - Esta ki entrarâ an ügor na dsta de sua pubücação, produzindo seüs efeitos a

partir de I' (primeiro) de jmeiro de 2005.

l5 de sto de 2004.
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